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EDITAL PREGAO ELETRONICO 

MUNICIPIO DE MONGAGUA 
PREGAO ELETRONICO N° 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 165/2025 

ORGAO REQUISITANTE: 

Secretaria Municipal de Saúde 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de insumos para diabetes para o abastecimento dos servigos da 
Rede Municipal de Saude, para uso pelas equipes e distribuição a populagéo geral, conforme quantidades 
e descrição no Termo de Referéncia. 

DATA PARA APRESENTAGAO DE PROPOSTAS 

INICIAL: 21/01/2026 às 16h00 (horario de Brasilia) 

FINAL: 04/02/2026 às 08h50 (horario de Brasilia) 

ABERTURA E ANALISE DE PROPOSTA: 04/02/2026 &s 09h00 (horario de Brasilia) 

DATA DEINICIO PARA ETAPA DE LANCE 

Dia 04/02/2026 às 09h30 (horario de Brasilia) 

LOCAL: WWW NOVOBBMNET.COM.BR 

CRITERIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço por Item 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

Néo 
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3.2. 

Torna-se publico que o Municipio de Mongagua/SP, por meio do Setor de Licitações, sediado(a) 

Avenida Getúlio Vargas, 67, Centro, Mongaguá/SP — CEP: 11.730-000, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação cuida do Registro de Preços conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. — Alicitação será realizada por ITEM. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3. 

31. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

33. Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

2.3.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada as microempresas e 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendario de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administragdo Publica cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta maxima admitida para fins de enquadramento como ME/EPP. 

2.3.2. Nos termos do art. 48, inciso Ill, da Lei Complementar nº 123/2006, sera destinado cota de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado exclusivamente para a participagdo de 

Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

34. Não poderão disputar desta licitagao: 

3.4.1.  aquele que ndo atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.4.2.  autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou 

juridica, quando a licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.4.3. empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboragdo do projeto 

basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre servicos ou fornecimento de bens 

a ela necessarios; 
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3.44. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da Ticitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorréncia de sanção que lhe foi imposta;aquele que mantenha vinculo 

de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente publico que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalizagao ou na gestéo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.4.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.6. pessoa fisica oujuridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissdo de trabalhadores a condicdes andlogas as de escravo ou por contratagdo de 

adolescentes nos casos vedados pela legislagéo trabalhista; 

3.4.7. agente publico do órgão ou entidade licitante; 

3.4.8. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condição; 

35. Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situagdes que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apés o exercicio do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme & 1° do art. 9° 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

36. O impedimento de que trata o item 2.4.4 sera também aplicado ao licitante que 

atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

37 A critério da Administracdo e exclusivamente a seu servico, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderao participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratagdo, de execução da licitação ou de gestdo do contrato, desde que sob 

supervisao exclusiva de agentes publicos do órgão ou entidade. 

38. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econdmico. 

3.9 O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitação ou a contratação de servigo 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto basico e do projeto executivo, 

nas contratagdes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugao. 

3.10. Em licitagdes e contratagdes realizadas no ambito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agéncia oficial de cooperagdo estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não podera 

participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 

que seja declarada inidonea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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3T A vedacao de que trata o em 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condugdo da contratagdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

41. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até o fim do recebimento de propostas. 

42. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, 
que: 

4.2.1.  cumpre plenamente os requisitos de habilitagao; 

422 — está ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada esta em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convencdes coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 

4.2.3. — não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.4. — não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forgado, observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da Constituição 

Federal; 

4.25. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 

reabilitado da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

43. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do 

sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

44. A falsidade da declaragdo de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitara o licitante as 

sangdes previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

45. Nao havera ordem de classificação na etapa de apresentagao da proposta pelo licitante, 

0 que ocorrera somente apds os procedimentos de abertura da sessao publica e da fase de envio de 

lances. 

46. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de 

julgamento e aceitação das propostas. 

47. Cabera ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operagdes no 

sistema eletronico durante o processo licitatério e se responsabilizar pelo dnus decorrente da perda de 

negdcios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragéo ou de sua desconex&o. 
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4.8. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranca, para providéncias. 

5. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 

4.1. As licitagdes aptas para o recebimento de propostas estdo disponiveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitagdes na coluna (menu) da etapa “Aberto 

para receber propostas”. 

4.1.1. O licitante interessado podera utilizar filtros de buscas e selecionar o lotefitem de 

interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 

proposta”. 

41.2. O licitante devera enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das 

informagdes exigidas no Sistema. 

4.1.3 — O Acesso para participar das licitagdes esta condicionado ao cadastro prévio do 

interessado na Plataforma BBMNET Licitagdes. 

42. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

43. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciarios, trabalhistas, tributrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

44. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de 

exclusiva responsabilidade do licitante. 

45. Nao serdo aceitas propostas e quantitativo inferior ao previsto no Anexo Il do 

Termo de Referéncia. 

46. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses. 

47. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

48. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no 

sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 

49. A apresentagao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de forecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigdo. 

4.10. — Oprazode validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentacao. 
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4T TT Eveniual sobrepreco ou superaturamento da proposta ou lance podera ser objeto de 

apuragao de responsabilidade. 

412.  Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente. 

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAGAO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-a automaticamente em sessao pública, por 

meio de sistema eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão refirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 

inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sesséo publica, 

6.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão 

alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de andlise de propostas. 

6.3.1. Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3.2. Adesclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.3.3. A não desclassificacdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participardo da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes, bem como as mensagens automaticas enviadas pelo préprio sistema. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.7. O lance devera ser ofertado pelo menor prego por ltem. 

6.8. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.9. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.10. O intervalo minimo de diferenca de valores entre os lances, que incidira tanto em relação 

aos lances intermediarios quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta devera 
ser de R$ 0,01 (um) centavo. 

5.10.1. No pregao eletronico o MODO DE DISPUTA “ABERTOQ”, os licitantes apresentardo 

lances publicos e sucessivos, com prorrogagdes. 

5.10.2. A etapa de lances da sessao publica tera duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do periodo de duração da sessão publica. 
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5.10.3. A prorrogagéo automatica da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera 

de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediarios. 

5.10.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

publica encerrar-se-a automaticamente, e o sistema ordenara e divulgara os lances conforme 

a ordem final de classificagao. 

5.114. Nao havendo pelo menos trés ofertas nas condições definidas neste item, poderéo os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificacdo, até o maximo de trés, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.11.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara e 

divulgara os lances segundo a ordem crescente de valores 

5.12 Serdo aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor ja ofertado. 

513 Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificagéo do licitante. 

5.14 No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrnico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgao dos lances. 

5.15 Quando a desconexdo do sistema eletronico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 3 (trés) horas a sessão publica sera suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico 

utilizado para divulgagao. 

5.16 Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

5.16.1 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.16.1.1 disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova 

proposta em ato continuo a classificagéo; 

5.16.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigagdes previstos nesta Lei; 

5.16.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.16.14 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 

orientagdes dos órgãos de controle. 

5.16.2 — Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
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5.16.2.T empresas estabelecidas no ferntorio do Estado ou do Distrito Federal do orgao ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.16.2.2 empresas brasileiras; 

5.16.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

5.16.24 empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.17 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão publica, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preco maximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratagdo, o pregoeiro podera negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5171 A negociação podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociagéo, for 

desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do preco maximo definido pela 

Administragdo. 

5.18.2. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.18.3. Oresultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatério 

5.18 Sera desclassificada a proposta que: 

5.18.1  Contiver vicios insanaveis; 

5.18.2 — Não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 

5.18.3  Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo 

definido para a contratacao; 

5.18.4  Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao; 

5.18.5  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanavel. 

5.19 No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado pela Administragéo. 

5.19.1  Ainexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, só sera considerada apds 

diligéncia do pregoeiro, que comprove: 

5.19.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

5.19.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

520 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderao ser efetuadas diligéncias, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta 
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521 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formagéo de Pregos elaborada pela 

Administragao, o licitante classificado em primeiro lugar sera convocado para apresentar Planilha por 

ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

5.22  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificagao da 

proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoragdo do preco. 

5.22.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que ndo 

alterem a substancia das propostas; 

5.22.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a 

indicacdo de recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do Simples Nacional, quando não 

cabivel esse regime. 

5.23.3. O pregoeiro solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociagéo realizada, em 

campo proprio do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessarios a confirmacéo daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

522.3 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagio 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6 DA FASE DE HABILITAGAO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, sera iniciada a fase de Habilitação, onde 

sera disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 

documentos de Habilitagdo. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital sera de 

2 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberagdo do comando para inserção dos 

documentos, sujeito a desclassificagdo, caso não faga no tempo determinado. 

6.2 O pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar 

atende as condigdes de participagdo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto a existéncia de sanção que impega 

a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se 
houver; e 

b) Consulta  Consolidada de Pessoa Juridica (TCU) (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/). 

6.3 Caso atendidas as condigdes de participação, sera iniciado o procedimento de habilitação. 
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0.4 Us documentos previstos no Termo de Referencia, necessarios e suficienies para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serdo exigidos do licitante melhor 

classificado para fins de habilitação. 

6.5 Habilitagdo Juridica 

6.51  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 

devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social devera vir 

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

6.6 Autorização para o exercicio da atividade a ser contratada, quando cabivel. 

6.7 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.7.1 CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Juridica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
6.7.2  Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 

fomecimento de Certidao conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa 

da Unido, e Seguridade Social. 

6.7.3  Certidao de regularidade de débitos tributarios com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.74  FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de 

Servigo- FGTS, mediante a apresentacéo de Certificado fornecido pela Caixa Econdmica Federal. 

6.7.5  CNDT - Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 

mediante a apresentacdo de Certiddo Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das 

Leis do Trabalho, disponivel no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 

6.8 Qualificagdo Econdmico-Financeira 

6.8.1 Balango patrimonial e demonstragdes contabeis dos 02 (dois) Ultimos exercicios sociais, já 
exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituicdo por balancetes ou balangos provisérios, podendo ser 
atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de 
apresentação da proposta; limitando-e ao último exercicio, no caso de a pessoa juridica ter 
sido constituida há menos de 2 (dois) anos. 
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6.8.2 

6.8.3 

6.8.4 

6.8.5 

6.8.6 

6.8.7 

6.8.8 

6.8.9 

6.8.10 

6.8.11 

6.8.12 

6.8.13 

6.8.14 

6.8.15 

6.8.16 

6.8.17 

Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios 
sociais, sob pena de inabilitação. 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com basse no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital-ECD ao Sped. 

No caso de sociedade anônima, deverão ser apresentados ainda, observadas as exceções 

legais, as publicações da Impresa Oficial do balanço e demonstrações contábeis e da ata 

de aprovação devidamente arquivada na Junta Comercial. 

Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. ANEXO — IIl. 

Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no 
artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, bem como sua não inclusão nas 
vedações previstas no mesmo diploma legal. 

Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 
Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando 
que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o 
limite definido no inciso Il do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via 
Sistema BBMNET. 

Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais 
não-digitais. 

Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das 
informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, 

conforme o art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021. 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
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6.8.18 

6.8.19 

6.8.20 

6.8.21 

complementagao de informagdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e 
desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e 

atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado apds a data de recebimento das 
propostas; 

Na andlise dos documentos de habilitagao, a comissao de contratação podera sanar erros ou 

falhas, que ndo alterem a substancia dos documentos e sua validade juridica, mediante 
decisdo fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para 
fins de habilitagéo e classificagdo. 

Na hipétese de o licitante não atender as exigéncias para habilitagéo, o pregoeiro examinara 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagao, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7 DOS RECURSOS 

71 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observara o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

72 O prazo para apresentação das razdes recursais € de 3 (trés) dias Uteis, contados da 

data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso sera comunicada aos demais 

licitantes, os quais poderdo apresentar contrarrazdes em igual prazo, contado da interposigéo do 

recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus 

interesses 

7.3 A iintenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusao. 

74 O tempo minimo para manifestação da intenção de recurso sera de 10 minutos, 

podendo o pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 

75 Os recursos deverdo ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

76 O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo 

recorrida, a qual podera reconsiderar sua deciséo no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo 

de 10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento dos autos. 

77 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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8 DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS, DO REAJUSTE E DO 

REEQUILIBRIO FINANCEIRO 

8.1 Homologado o resultado da licitagdo, a Prefeitura Municipal de Mongagua, 

respeitada a ordem de classificagdo e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocara 

os interessados para a assinatura da Ata de Registro de Pregos, que tera efeito de compromisso de 

fornecimento dos produtos nas condições estabelecidas; 

8.2 A adjudicataria devera, no prazo de 03 (trés) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer a Seção de Licitagdes - Secretaria Municipal de Governo e Administragéo, 

a Avenida Getulio Vargas, nº 67 — Bairro Centro - Mongagué/SP, para assinar a Ata de Registro de 

Precos. 

83 0 não cumprimento do disposto no item 8.2. acima, onde a Adjudicataria se recuse 

a assinar a Ata de Registro de Preços, injustificadamente, sera convocada outra licitante na ordem 

de classificacdo das ofertas, e assim sucessivamente, ficando a adjudicataria sujeita a aplicação das 

sanções e penalidades previstas no item “10” deste Edital. 

8.4 Após o interregno de 12 (doze) meses e independentemente de pedido do 

FORNECEDOR, os pregos iniciais poderdo reajustados, mediante a aplicagio, pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR do indice IPCA (indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente 

para as obrigagdes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade, com data-base 

vinculada a data do orgamento estimado, conforme art. 25 §7°, da Lei 14.133/21. 

85 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.6 Na auséncia de previsao legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo 

indice oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.7 O reajuste sera realizado por termo aditivo. 

8.8 O reequilibrio econdmico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e 

processado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe ao FORNECEDOR apresentar 

documentos (originais ou autenticados em cartério) que justifiquem e comprovem o pedido de 

reequilibrio. 
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a) Para restabelecer arelação que as partes pactuaram inicialmente entre 0s encargos da 

contratada e a retribuicdo da Administragdo para a justa remuneração do servico, 

objetivando a manutenção do equilibrio econdmico-financeiro inicial da Ata de Registro 

de Precos, na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsiveis, porém de 

consequéncias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando alea 

econdmica extraordinaria e extracontratual, os valores constantes desta clausula serdo 

ajustados na proporgéo da alteração que houver nos preços do servigo, precedido da 

demonstragdo do aumento dos custos, os quais poderdo ser comprovados com 

documentos fiscais, contratos, convengdes coletivas, na devida proporgéo do reflexo 

na formação da planilha de prego e compatibilidade com os valores de mercado. 

b) O reequilibrio econémico-financeiro da Ata de Registro de Precos ocorrera, ainda, quando 

da redução dos custos. 

c) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniéncia de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentagéo 

da proposta, de comprovada repercussão nos pregos contratados, implicardo a revisao 

destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

d) Incumbira ao interessado a iniciativa e o encargo do célculo minucioso do reequilibrio 

econdmico-financeiro a ser aprovado pelo ORGAO GERENCIADOR, juntando o 

respectivos memorial de calculo e as demais provas que se fizerem necessarias. 

89 As solicitagdes de reajuste efou reequilibrio deverdo ser submetidas ao Gestor da 

Ata de Registro de Pregos, designado no ato de sua assinatura, para andlise e possivel aceitagéo. 

9 DAVIGENCIA 

9.1 A validade da Ata de Registro de Pregos sera de 1 (um) ano, contados a partir da 

assinatura e podera ser prorrogado, por igual periodo, desde que comprovado o preco vantajoso, 

conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 

10 DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

10.1 Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

102 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

103 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver 

a proposta em especial quando: 

104 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apds a negociação; 

105 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 
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TUB njustiicadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 

10.7 deixar de apresentar amostra; 

10.8 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

10.9 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.10 — recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

1011 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

1012 fraudar a licitagéo 

10138 comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.14  agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.15  induzir deliberadamente a emo no julgamento; 

10.16  apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

1017  praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.18  praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.19  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administragdo podera, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das 

responsabilidades civil e criminal: 

1020  adverténcia; 

1021 multa; 

1022 impedimento de licitar e contratar e 

1023 — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

1024  Na aplicação das sangdes serdo considerados os elementos previstos no art. 156, 

$ 1°, da Lei 14.133/2021. 

1025 As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaracdo de 

inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre 

o valor da proposta, respeitardo o devido processo legal, obedecerdo ao prazo de defesa previsto 

nos arts. 156 e sequintes, da Lei 14.133/2021. 
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TUZ6 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o Contrato ou a ata de registro de 

prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo, 

caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida. 

11 DAIMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11 Qualquer pessoa é parte legiima para impugnar o Edital ou solicitar 

esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (trés) dias Uteis antes da data da 

abertura do certame. 

112 Aresposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio 

eletronico oficial no prazo de até 3 (trés) dias úteis, limitado ao Ultimo dia Util anterior à data da 

abertura do certame. 

11.3 — A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderéo ser realizados na 

forma eletronica, via Sistema BBMNET. 

114 Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12 DAS DISPOSIGOES GERAIS 

121 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

122 — Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

123 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horario de Brasilia - DF. 

124 Ahomologacao do resultado desta licitação não implicara direito a contratagéo. 

125  As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em favor da 

ampliagdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da 

Administragdo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratagéo. 

126 Os licitantes assumem todos os custos de preparacdo e apresentagéo de suas 

propostas e a Administragdo ndo sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatério. 

127  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o 

dia doinicio e incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administragéo. 

128 O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o 

afastamento do licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios 

da isonomia e do interesse publico. 
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TZ.9 O Manual de operagoes da Platatorma BBMNET Ticitações encontra-se disponivel 

aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br . 

1210 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET 

Licitagdes podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitagdes, por e- 

mail, whatsapp, telefone e chat disponiveis no Portal www.novobbmnet.com.br 

1211 Emcaso de divergéncia entre disposicdes deste Edital e de seus anexos ou demais 

pecas que compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 

1212 O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de 

Contratagdes Publicas (PNCP) e no sitio eletronico oficial da prefeitura: www.mongagua.sp.gov.br 

>Transparéncia>Licitagdes. 

12.13  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1214  ANEXO | - Termo de Referéncia; 

12.15  ANEXO Il - Modelo de Proposta 

12.16  Anexo lll - Modelo de Declaragdo 

1217 Anexo IV - Notificagdo 

12.18 Anexo V - Minuta de Ata de Registro de Pregos; 

12.19  Anexo VI — Minuta Termo de Ciéncia e de Notificagao 

Mongagua, 20 de janeiro de 2026 

Zilvani Guimaraes 
Secretario Municipal de Saúde 
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ANEXOI - 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREFEITURA 

s MONGAGUA 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 001/2026 - REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo nº 165/2025 

Arquivo Disponível no Site www.mongagua.sp.gov.br, www.novobbmnet.com.br e PNCP (Portal 
Nacional de Contratações Públicas) 
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ANEXO Il 
. MODELO DE CARTA PROPOSTA 

PREGAO ELETRONICO n° 001/2026 - REGISTRO DE PREGOS 
Processo Administrativo nº 165/2025 

Apresentamos nossa proposta para Registro de Pregos Aquisicdo de insumos e materiais médico- 
hospitalares para a rede municipal de saúde, referente ao Pregão Eletronico nº 001/2026 acatando todas 
as estipulagdes consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE: 
Razão social: 

Inscrigéo Estadual. 

Telefones: ... E-mail: 
DADOS DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA LICITANTE QUE ASSINARA A ATA DE REGISTRO DE 
PREGOS: 
Nome: ..... 
Cargo: 
CPF: 
E-mail institucional 
E-mail pessoal: 
Telefone FIXO: 
Telefone CELULAI 

COTA PRINCIPAL 

Item Especificagdo Unidade | Quant. Marca Valor Valor 

Unitario Global 
01 | s 

Nº do registro no MS: 

02 | s 

Nº do registro no MS: 

VALOR TOTAL - R$. 

COTA RESERVADA 

em Especificação Unidade | Quant. Marca Valor Valor 

Unitário Global 
03 | o 

N° do registro no MS: 

VALOR TOTAL -R$. 

1. Valor TOTAL da PROPOSTA (em algarismos e por extenso) 

2.Procedénci 
3. Validade da proposta (não inferior @ 60 dias): ...n nn 
4. Prazo de entrega: 10 (dez) dias após a requisigao. 
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5. Localização de entrega: Na Farmacia e Almoxantado da Saude: Avenida Sao Paulo, 3.570 — 
Vera Cruz, Mongagua/SP 

6. Os pagamentos serdo realizados por transferéncia bancaria, apés a emissao da nota fiscal 
no prazo em até 30 (trinta) dias. 

DECLARAGOES: 

- Declaro que os pregos cotados não sofrerdo qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionaria, e já estão incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, 

taxas, tributos, frete e demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fomecimento 
do objeto do Pregéo Eletronico nº 000/2025; 

- Declaro que aceito todas as exigéncias do Edital do Pregao Eletronico nº 000/2025 e de seus 
Anexos. 

Local e Data 

Nome do Representante Legal da Empresa 

RG N.º 

CPF N.º 

CARIMBO DA EMPRESA 
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. . ANEXO Il 
PREGÃO ELETRONICO nº 001/2026 - REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº 165/2025 

DECLARAÇÃO 

Para fins de participação no certame em epigrafe, declaramos, sob pena do Item 3.5 do Edital, 
que a empresa [RAZÃO SOCIAL], [CNPJ]: 

1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de sua entrega em definitivo; 

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Il e IV do art. 1º e no inciso |ll do art. 5º da 

Constituição Federal; 

5. Que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista, nos 5 (cinco) anos anteriores à 
divulgação deste edital; 

6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991; 

7. Que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente da Prefeitura Municipal de Mongaguá/SP ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

8. Que não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo nem abriga 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado autor do projeto objeto desta 
licitação; 

9. Que não é preposta e não abriga como sócia oculta pessoa física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada. 

Local, — de de 2026. 

NOME COMPLETO 
CPF 

CARGO/FUNÇÃO NA EMPRESA 
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PREGAO ELETRONICO n° 001/2026 - REGISTRO DE PRECOS 

Processo Administrativo nº 165/2025 

NOTIFICAGAO 

Sr. Fornecedor / Prestador de Servigo, 

A Prefeitura Municipal de Mongagua/SP, por meio dos Setores de Licitagdes e Compras, CONSIDERANDO 
o Decreto Municipal nº 7.566/2023; 

NOTIFICA Vossa Senhoria de que: 

O Municipio de Mongaguá/SP passou a aplicar a Instrugdo Normativa RFB n° 1.234/2012, alterada pela 
Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023. 

Desta forma, para todos os documentos fiscais emitidos a partir da publicagdo do Decreto Municipal nº 
7.566/2023, deverdo ser observadas as disposições da citada Instrução Normativa, quanto ao Imposto de 

Renda, e do Decreto Municipal nº 7.566/2023. 

Ressaltamos que, não serão feitas retengdes de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, tendo em vista a inexisténcia 

do convênio a que se refere o artigo 33, da Lei Federal nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

Portanto, fisamos a necessidade de que Vossa Senhoria observe as regras contidas na IN RFB nº 
1.234/12012 e no Decreto Municipal nº 7.566/2023, em todos os documentos fiscais emitidos para o Municipio 
de Mongagua/SP, a partir da publicação do referido Decreto, inclusive quanto ao correto destaque do valor de 
imposto de renda a ser retido. 

ATENGAO: Pessoas juridicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão 
sujeitas a retenção de imposto de renda. Para isso, deverao se atentar ao exposto no Art. 1°, §4°, §5°, $6% 
§7° do Decreto Municipal nº 7.566/2023, afim de comprovarem direito a condição. 

Retengdes de ISSQN e INSS continuam seguindo a legislagdo propria e vigente para cada um dos tributos. 

Quaisquer esclarecimentos poderdo ser obtidos na Diretoria de Finangas pelo e-mail 
contabilidade@mongagua.sp.gov.br. 

Atenciosamente, 
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ANEXO V 
MINUTA DE REGISTRO DE PRECOS 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N° 000/2026 
PREGAO ELETRONICO N° 000/2026 
PROCESSO N° 000/2025 

O MUNICIPIO DE MONGAGUA, pessoa juridica de direito público interno, sediada 

na Avenida Getulio Vargas, nº 67 — Centro, Mongagua/SP, inscrita no CNPJ sob o 

nº 46.578.506/0001-83, neste ato representado pelo Senhor(a) Secretario(a) 

Municipal de e, de outro lado, a empresa 

.......................... , com sede a Ru no bairro..............., na 

cidade.............. ,noestado .................... , inscrita no CNPJ sobo nº ............ 

neste ato representado por seu Diretor/Sócio Sr................ , (quali 

profissional), portador da Cédula de Identidade (R.G.) nº............. , devidamente 

inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda — (CPF/MF) 

[a s , doravante denominada DETENTORA, RESOLVE registrar os preços 

da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 

ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 

no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o registro de preços 

Aquisição de insumos para diabetes para o abastecimento dos serviços da Rede 

Municipal de Saúde, para uso pleas equipes e distribuição à população em geral, 

conforme quantidades e descrição no Termo de Referéncia., conforme 

especificado no Termo de Referência, Anexo | do Pregão Eletrônico nº 000/2025, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) 

ano, contados a partir da assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução, os modelos de gestão, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro de Preços. 
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~——PARAGRAFO SEGUNDO = Us tens objeto do Termo de Referencia devera ser feita 
no prazo de 10 (dez) dias, apds a requisicdo, devendo ser entregue a Farmacia e 
Almoxarifado Central da Saude, localizado na Avenida São Paulo, 3.570 — Vera Cruz, 

Mongagua/SP. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, 
quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e 
na proposta, devendo ser substituido num prazo de 7 (sete) dias, a contar da 
notificação da CONTRATADA, as suas custas e sem prejuizo de aplicação das 
penalidades. 

PARAGRAFO QUARTO - Devera constar na embalagem nome e CNPJ do fabricante 
ou distribuidor, procedéncia, n° do lote, prazo de validade, nº Registro no Ministério da 

Saude. 

PARAGRAFO SEXTO - O descarregamento do produto ficara a cargo do fornecedor, 
devendo ser providenciada a mao de obra necessaria. 

PARAGRAFO SETIMO - O recebimento ou aprovacdo dos produtos pelo 
CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vicios de 
quantidade ou qualidades do(s) produto(s) ou disparidades com as especificagbes 
estabelecidas, verificadas posteriormente, garantindo a Adminsitracdo as faculdades 

previstas no Art. 18 da Lei 8.078/1990; 

PARAGRAFO OITAVO - Serão recusados os insumos: 

a) Considerados imprestaveis ou defeituosos, que não atendam as especificagées 
constantes no edital e/ou que não estejam adequados para o uso. 

b) Suspeitos de alteragdo, adulteracdo, fraude ou falsificacdo, com risco 

comprovado a saúde, respondendo os responsaveis por infragdo prevista na 
Lei Federal nº 6.437/1977 e crime previsto no Cddigo Penal, a ser apurado na 
forma da Lei. 

¢)Que não contenham, no ato da entrega, no minimo 70% (setenta por cento) do 
seu respectivo prazo de validade, contados da data de fabricacao; 

d) Os Glicosimetros a serem entregues em regime de comodato deverdo estar 
disponiveis imediatamente após a contratagdo, devendo ser encaminhados 
conforme a solicitacdo pela contratante; 

e) Caso algum glicosimetro apresente defeito ou avaria, caberá a CONTRATADA 
realizar a substituicdo do produto, sem ônus a administracdo publica. 

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAGAO 

PARAGRAFO PRIMEIRO - N3o será admitida a subcontratagio do objeto 

contratual. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREGO E FORMA DE PAGAMENTO 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O preco registrado, as especificacdes do objeto, as 

quantidades de cada item, e as demais condi¢des ofertadas na proposta são as 

que seguem: 
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COTA PRINCIPAL 

Item Especificagao Unidade | Quant. Valor Valor 

Estimada | Unitario Global 
01 | TIRA REAGENTE DE SANGUE 

02 

........................... VACORTOTA RS 

COTA RESERVADA 

Item Especificagdo Unidade | Quant. Valor Valor 

Estimada | Unitario Global 
03 | Lancetas 

VALOR TOTAL - R$. 

PARAGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluidas todas as despesas 

ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administracdo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do 

objeto. 

PARAGRAFO TERCEIRO — A Contratante pagara a Contratada pelos itens 

adquiridos, em até 30 (trinta) dias após a apresentacdo da nota fiscal/fatura 

correspondente, caso haja a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas 

estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao contratado comprovar sua regularidade 

fiscal conforme solicitado para habilitagdo no certame licitatorio. 

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento decorrente da prestação do servigo sera 

realizado por transferéncia bancaria, após a emissão da nota fiscal em até 30 (trinta) dias. 

PARAGRAFO QUINTO - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções 

serdo devolvidas a CONTRATADA e seu vencimento ocorrera obedecendo ao 

cronograma acima citado. 

PARAGRAFO SEXTO - Caso o dia do pagamento coincida com sabados, 

domingos, feriados, ou pontos facultativos, o mesmo sera efetuado no primeiro dia util 

subsequente sem qualquer incidéncia de correção monetaria. 

PARAGRAFO SETIMO - A Prefeitura Municipal de Mongagua podera proceder a 

retencdo do INSS, ISS e IRPF, nos termos da legislagdo em vigor. 
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CLAUSULA SEXTA - ALTERACAO OU ATUALIZACAO DOS PRECOS 
REGISTRADOS 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os precos registrados poderdo ser alterados ou 

atualizados em decorréncia de eventual redução dos pregos praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos servigos registrados, nas 

seguintes situações: 

PARAGRAFO SEGUNDO - Após o interregno de 12 (doze) meses e 

independentemente de pedido do FORNECEDOR, os precos iniciais poderao ser 

reajustados, mediante a aplicação, pelo ORGAO GERENCIADOR do indice IPCA 

(indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as 

obrigagdes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da anualidade, com data-base 

vinculada a data do orcamento estimado, conforme art. 25 §7°, da Lei 14.133/21. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para 

reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais 

ser utilizado(s), sera(do) adotado(s), em substituicdo, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação entdo em vigor. 

PARAGRAFO QUARTO - Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice 

substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, para reajustamento do preco do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

PARAGRAFO QUINTO - O reajuste sera realizado por termo aditivo. 

PARAGRAFO SEXTO - O reequilibrio econémico-financeiro do objeto desta licitação 
sera analisado e processado em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe ao 
FORNECEDOR apresentar documentos (originais ou autenticados em cartério) que 
justifiquem e comprovem o pedido de reequilibrio. 

a) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da contratada e a retribuicdo da Administragdo para a justa remuneração do 
servico, objetivando a manutengao do equilibrio econdmico-financeiro inicial da Ata de 

Registro de Precos, na hipdtese de sobrevirem fatos imprevisiveis ou previsiveis, 
porém de consequéncias incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe, 

configurando alea econômica extraordinaria e extracontratual, os valores constantes 
desta clausula serdo ajustados na proporção da alteragcdo que houver nos preços do 
servico, precedido da demonstracdo do aumento dos custos, os quais poderdo ser 

comprovados com documentos fiscais, contratos, convencdes coletivas, na devida 

proporção do reflexo na formação da planilha de preco e compatibilidade com os 
valores de mercado. 

b) O reequilibrio econdmico-financeiro da Ata de Registro de Precos ocorrera, 
ainda, quando da redução dos custos. 

c) Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniéncia de disposições legais, quando ocorridas após a data da 
apresentacdo da proposta, de comprovada repercussdo nos precos contratados, 
implicardo a revisdo destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
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d) Tncumbira ao Interessado a Iniciativa e o encargo do _calculo minucioso do 
reequilibrio econdmico-financeiro a ser aprovado pelo ORGAO GERENCIADOR, 
juntando o respectivos memorial de calculo e as demais provas que se fizerem 
necessarias. 

PARAGRAFO SETIMO - As solicitacdes de reajuste e/ou reequilibrio deverdo ser 
submetidas ao Gestor da Ata de Registro de Precos, designado no ato de sua 
assinatura, para analise e possivel aceitação. 

PARAGRAFO OITAVO - Na hipétese de previsdo no edital de clausula de 
reajustamento ou repactuacdo sobre os precos registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021. 

PARAGRAFO NONO - No caso do reajustamento, devera ser respeitada a contagem 
da anualidade e o indice previstos para a contratação; 

PARAGRAFO DECIMO - No caso da repactuagdo, poderd ser a pedido do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratagao. 

CLAUSULA SETIMA - NEGOCIAGCAO DE PRECOS REGISTRADOS 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Na hipétese de o preco registrado tornar-se superior ao 
preco praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocara o fornecedor para negociar a redugdo do preco registrado. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso não aceite reduzir seu preco aos valores praticados 
pelo mercado, o fornecedor sera liberado do compromisso assumido quanto ao item 
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Na hipétese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocara os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de mercado e ndo convocara os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

PARAGRAFO QUARTO - Se não obtiver êxito nas negociagdes, o órgão ou entidade 
gerenciadora procedera ao cancelamento da ata de registro de precos, adotando as 
medidas cabiveis para obtenção de contratagdo mais vantajosa. 

PARAGRAFO QUINTO - Na hipétese de redução do preco registrado, o gerenciador 
comunicara aos órgãos e as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da 
ata de registro de precos para que avaliem a conveniéncia e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no 
Art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PARAGRAFO SEXTO - Na hipétese de o preço de mercado tornar-se superior ao 
preco registrado e o fornecedor ndo puder cumprir as obrigagdes estabelecidas na ata, 
sera facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preco registrado, 
mediante comprovacdo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir 0 cCompromisSso 
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F FPARÁGRAFO SÉTIMO - Neste caso, o fornecedor encaminhara, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 
ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 
na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos da cláusula oitava, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

PARÁGRAFO NONO - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de 
mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto parágrafos sexto e 
sétimo, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no Art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O registro do fornecedor será cancelado pelo 
gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoavel; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado; 

d) Sofrer sanção prevista nos incisos |ll ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 
11l ou IV do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O cancelamento de registros nas hipoteses previstas no 
parágrafo primeiro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO - O cancelamento dos preços registrados poderá ser 
realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

a) Por rrazão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A gestão e fiscalização serão exercidas no interesse 
exclusivo do CONTRATANTE, não suprimindo a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros por quaisquer irregularidades, nos termos do art. 117 daLei 
Federal nº 14.133/21. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Como disposto pelo Decreto Municipal 7.639, de 22 de 
janeiro de 2024 no qual regulamenta as atividades e os procedimentos administrativos 
de gestão e fiscalização de contratos firmados pelos órgãos e entidades da 
administração pública direta e indireta e dá outras providências. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Gestor da Ata de Registro de Preços será o 
........................... , ocupante docargo de ...........coccoeiiiinennne 

PARAGRAFO QUARTO - O Fiscal Técnico da Ata de Registro de Precos sera o 
......................... , ocupante docargo de ...........cocceeiniens 

PARAGRAFO QUINTO - Compete ao Gestor da ARP o exercicio das atribuições 
descritas nas Seções |, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 21 do Decreto Municipal 

7.639, de 22 de janeiro de 2024. 

PARAGRAFO SEXTO - Compete ao Fiscal da ARP o exercicio das atribuicdes 
descritas nas Seções |, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X do artigo 22 do Decreto Municipal 

7.639, de 22 de janeiro de 2024. 

PARAGRAFO SETIMO - A fiscalizagdo de que trata esta clausula não exclui, nem 

reduz, aresponsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, resultante de imperfeicdes técnicas ou utilização de material de 

qualidade inferior e, na ocorréncia desta, ndo implicara a responsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. (Art. 120 da lei 14.133/21). 
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CLAUSULA DECIMA - OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Comunicar a Contratada todas e quaisquer ocorréncias 
relacionadas aos objetos entregues. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no 
Termo de Referéncia. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, os bens 

recebidos provisoriamente com as especificacdes constantes do TR e proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo. 

PARAGRAFO QUARTO - Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre 

imperfei¢des, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja 
substituido, reparado ou corrigido. 

PARAGRAFO QUINTO — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacdes da 
CONTRATADA, através de comissao/servidor especialmente designado. 

PARAGRAFO SEXTO - Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente 
ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no TR e seus anexos. 

PARAGRAFO SETIMO - A Adminstração Municipal ndo respondera por quaisquer 
compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a 
execução ao TR, bem como qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato 
da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

PARAGRAFO OITAVO - Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela 
Dentetora fora das especificacdes da Ata de Registro de Precos. 

PARAGRAFO NONO - Observar para que durante a vigéncia da Ata de Registro de 
Precos sejam cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitacdo e qualificação exigidas na licitação. 

PARAGRAFO DECIMO - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem 
necessarias. 

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - Prestar a Contratante informacdes e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Comunicar ao órgão requisitante qualquer anormalidade 
constatada e prestar os esclarecimentos solicitados. 
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PARAGRAFO SEGUNDO - Deve cumprir todas as obrigacdes constantes no Termo 
de Referéncia, seus anexos e sua proposta, assumindo com exclusividade seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e prerfeira execução do objeto. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Efetuar a entrega do objeto em prefeitas condições, 
conforme especificagdes, prazo e local constantes no Termo de Referéncia e anexos, 

acompanhada de devida nota fiscal, na qual constardo as indicações referentes a: 
marca, fabricante, procedéncia e prazo de garantia ou validade. 

PARAGRAFO QUARTO - Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo 
fixado no TR, o objeto com avarias ou defeitos. 

PARAGRAFO QUINTO — Manter, durante a vigéncia da Ata de Registro de Precos, 

todas as condições de habilitação e qualificagdes exigidas na licitagao. 

PARAGRAFO SEXTO — Comunicar a CONTRATANTE, no prazo maximo de 24 (vinte 
e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagao. 

PARAGRAFO SETIMO - Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, 
inclusive, despesa de natureza previdenciaria, fiscal, trabalhista ou civil, bem como 

emolumentos, 6nus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes a 
execução do objeto contratado. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O descumprimento da Ata de Registro de Precos 

ensejara aplicacdo das penalidades estabelecidas no edital. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As sanções se aplicam aos integrantes do registro de 

precos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata. 

PARAGRAFO TERCEIRO - E da competéncia do gerenciador a aplicacdo das 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de 

preco, exceto nas hipdteses em que o descumprimento disser respeito as 

contratagdes dos órgãos ou entidade participante, caso no qual cabera ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

PARAGRAFO QUARTO - O órgão ou entidade participante devera comunicar ao 

órgão gerenciador qualquer das ocorréncias previstas clausula oitava, dada a 

necessidade de instauragdo de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se a eventual contratação ocorrer neste exercício, às 

respectivas despesas decorrentes da presente aquisição correrão as contas da 

Dotação Orçamentária do seguinte setor: 

02.09.00/10.301.0009.2031/3.3.90.30.09 — Manutenção Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Incumbirá ao contratante divulgar o presente 

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 

prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A interpretação e aplicação dos termos contratuais 

serão regidas pelas leis brasileiras e o Juízo da Comarca de MONGAGUÁ — Estado 

de São Paulo, terá jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante 

desta Ata de Registro de Preços, constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo 

sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim justas e 

acordadas, as partes assinam a presente, por si e seus sucessores, para todos os 

fins de direito. 

Mongaguá, xx de xxx de 2025. 

Representante legal do órgão gerenciador 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Testemunhas: 

1. 
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. ANEXO VI 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 000/2026 - REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº 000/2025 
MINUTA TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Contratante: Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá 
COnNtratado: ...c 
Contrato de OTfIGgem N® cccn 

Objeto REGISTRO DE PREGOS para aquisicdo de insumos para diabetes para o abastecimento dos 
servicos da Rede Municipal de Saúde, para uso pelas equipes e distribuição a população geral, conforme 
quantidades e quantidades constantes no Termo de Referéncia. 

Advogado (s)/ nº OAB/email: (*) 

Pelo presente TERMO, nés, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 

estardo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo tramite 
processual ocorrera pelo sistema eletronico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestagdes de interesse, 
Despachos e Decisdes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrénico, em consonancia 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e DecisGes que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serdo publicados no Diario Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
n°709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 

d) as informagdes pessoais dos responsaveis pela contratante estão cadastradas no médulo eletronico do 
“Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2° das Instrugdes n°01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualizagdo Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Mongaguá, 00 de ........... de 2026 
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Responsaveis pela homologação do Certame 

CPF.mº ... 
Assinatura: 

Responsaveis que Assinaram o Ajuste: 

PELO CONTRATANTE: 

CPF.nº. 
Assinatura: 

PELA CONTRATADA: 

Éepresentante Legal 
CPF. Mc 
Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS: 

CPF. nº. 
Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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